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AVISO DE LICITAÇÃO
.

AVISO DE REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019
Processo Administrativo n.º 2019/126574
Objeto: Contratação de prestação de serviços continuados de conserva-
ção e manutenção preventiva (mensal) e corretiva de elevadores, com 
fornecimento de peças genuínas de qualidade ou desempenho iguais ou 
superiores às peças utilizadas na fabricação e componentes originais e/
ou recomendados pelo fabricante dos elevadores, para atender as neces-
sidades da FUNTELPA.
Responsável pelo certame: Benedito Ivo Santos Silva
Local de Abertura: Portal Comprasnet (UASG:925807)
Nova Data da Abertura: 06/06/2019
Hora da Abertura: 09:30hs
Dotação Orçamentária:
Funcional: 65.201. 24.122.1297.8338
Elemento de Despesa: 33.90.39
Fonte: 0101
PI: 4200008338C
Retirada do Edital Retifi cado:
www.comprasgovernamentais.gov.br
www.compraspara.pa.gov.br
www.portalcultura.com.br
Belém, 27 de maio de 2019.
Ordenador: Hilbert Hil Carreira do Nascimento
Presidente da FUNTELPA

Protocolo: 437244
..

SECRETARIA DE ESTADO
DE EDUCAÇÃO

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº459/2019-GAB/PAD. 
Belém, 21 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 953/2019-NDE/SEDUC, de 
16/05/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA Nº 313/2018-GAB/PAD de 20/11/2018, publicada no DOE n° 
33.744 de 22/11/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 52/2019-GAB/PAD 
de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº463/2019-GAB/PAD. 
Belém, 21 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 957/2019-NDE/SEDUC, de 
17/05/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 250/2018-GAB/PAD de 03/10/2018, publicada no DOE 
n° 33.715 de 05/10/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 346/2018-
GAB/PAD de 27/12/2018, publicada no DOE nº 33.770 de 31/12/2018, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

PORTARIA DE REDES. Nº460/2019-GAB/PAD. 
Belém, 21 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 688/2019-NDE/SEDUC, de 
15/05/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA Nº 397/2018-GAB/PAD de 29/11/2018, publicada no DOE n° 
33.750 de 30/11/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 50/2019-GAB/PAD 
de 15/03/2019, publicada no DOE nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº461/2019-GAB/PAD. 
Belém, 21 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 954/2019-NDE/SEDUC, de 
16/05/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da PORTARIA Nº 378/2017-GAB/PAD de 11/09/2017, publicada no DOE 
n° 33.459 de 15/09/2017, prorrogada pela PORTARIA Nº 404/2017-
GAB/PAD de 21/11/2017, publicada no DOE nº 33.503 de 23/11/2017, 
requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº462/2019-GAB/PAD. 
Belém, 21 de maio de 2019.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 
– GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 958/2019-NDE/SEDUC, de 
17/05/2019, fi rmado pelo Sr. Presidente do PAD instaurado nos termos da 
PORTARIA Nº 324/2018-GAB/PAD de 21/11/2018, publicada no DOE n° 
33.744 de 22/11/2018, prorrogada pela PORTARIA Nº 99/2019-GAB/PAD 
de 08/04/2019, publicada no DOE nº 33.847 de 09/04/2019, requerendo 
o prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, 
para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo fi nal do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Eva Virgínia Mendonça de Abreu
Ouvidora/SEDUC

Protocolo: 437420
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LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

   LICENÇA SAÚDE
NOME: ALCIDELA DOS SANTOS BATISTA
CONCESSÃO: 31 DIAS
PERÍODO: 04/04/19 A 04/05/19
MATRÍCULA: 5724520/3 CARGO: PROF.
LOT: EE RAIMUNDO SOUZA/TUCURUI
LAUDO MÉDICO: 1109/2019
NOME: ANA CARLA PINHEIRO FERREIRA ROCHA
CONCESSÃO: 15 DIAS
PERÍODO: 11/04/19 A 25/04/19
MATRÍCULA: 54187343/2 CARGO: PROF
LOT: EE ACY PEREIRA/MARABA
LAUDO MÉDICO: 11174/19


